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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 
DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. 
QUANTIDADE,  NATUREZA E FORMA DE 
ACONDICIONAMENTO DA SUBSTÂNCIA TÓXICA 
CAPTURADA. GRAVIDADE CONCRETA. GARANTIA 
DA ORDEM E SAÚDE PÚBLICA. SEGREGAÇÃO 
JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
DESPROPORCIONALIDADE DA CUSTÓDIA. AUSÊNCIA 
DE EXAME NO ARESTO IMPETRADO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT 
NÃO CONHECIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal não mais admite o manejo do 
habeas corpus originário em substituição ao recurso ordinário 
cabível, por malferimento ao sistema recursal, entendimento que 
foi aqui adotado, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. Não há ilegalidade na manutenção da prisão preventiva 
quando demonstrada, com base em fatores concretos, a sua 
imprescindibilidade para garantir a ordem e saúde pública, dada a 
gravidade da conduta incriminada.
3. A elevada quantidade de entorpecente (crack) apreendido na 
ocasião do flagrante, sua natureza altamente deletéria e a forma 
de acondicionamento - já embaladas em quantidades individuais, 
prontas para a revenda -, bem como as demais circunstâncias da 
prisão em flagrante - ocasião em que a agente foi surpreendida 
por policiais depois de notícias acerca de associação para o 
tráfico com um dos corréus -, são circunstâncias que denotam 
dedicação da acusada à narcotraficância. 
4. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando a segregação encontra-se justificada e mostra-se 
necessária, dada a potencialidade lesiva da infração denunciada.
5. Condições pessoais favoráveis não têm o condão de, 
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isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade, como 
ocorre na hipótese.
6. Vedada a apreciação, diretamente por esta Corte Superior de 
Justiça, sob pena de se incidir em indevida supressão de 
instância, das teses que não foram analisadas pelo Tribunal de 
origem no aresto combatido.
7. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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